REGIMENTO INTERNO DO FAMRIGS

O Conselho de Representantes da Associação Médica do Rio Grande do Sul aprovou a sugestão de sua Diretoria, no sentido de ser criado e implantado o FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO MÉDICO DA AMRIGA, se regerá pelo seguinte Regulamento Geral:

Art. 1°. – O Fundo de Assistência ao Médico da AMRIGS (FAMRIGS), com sede e foro em Porto Alegre, Rio Grande do Sul, aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho de Representantes, de 25 de outubro de 1975, será regido por este Regulamento Geral e pelo Estatuto da Associação Médica do Rio Grande do Sul e se destina à prestação de assistência social, econômico – financeira, previdenciária e filantrópica aos médicos sócios efetivos da mesma e que estejam em gozo de seus direitos estatutários, e as suas famílias.  


§ 1°. – O FAMRIGS está subordinado diretamente à Diretoria da Associação Médica do Rio Grande do Sul. 


§ 2°. – O FAMRIGS terá título próprio na Contabilidade da AMRIGS, devendo seus recursos serem aplicados exclusivamente ao atendimento de suas finalidades.


§ 3°. – Serão Associados do FAMRIGS, em caráter compulsório, os atuais e futuros sócios efetivos da AMRIGS que se associarem até a idade de 55 anos, respeitando-se as condições previstas nos Regulamentos Especiais, a serem elaborados. 

Art. 2°. – O FAMRIGS será dirigido por um Conselho de Assistência e Previdência. 

Art. 3°. – O Conselho de Assistência e Previdência do FAMRIGS será formado: 

a) Pelo Diretor do Setor de Assistência e Previdência da AMRIGS, que será seu Presidente;
b) Por dois representantes designados pelo Conselho de Representantes da AMRIGS;
§ 1°. – Os serviços prestados pelo Conselho de Assistência e Previdência não serão remunerados e seu desempenho será considerado como serviço relevante prestado à Associação Médica do Rio Grande do Sul. 

§ 2°. – Todos os atos do Conselho de Assistência e Previdência deverão ser submetidos à apreciação do Presidente da AMRIGS.

§ 3°. – As decisões tomadas pelo Conselho de Assistência e Previdência do FAMRIGS constarão em ATA própria.

Art. 4°. – Compete ao Conselho de Assistência e Previdência:
a) fixar o valor dos benefícios a serem prestados aos associados;

b) estimar, anualmente, a importância que poderá ser destinada no orçamento da AMRIGS,  como arrecadação, e a previsão de despesas do FAMRIGS; 

c) fiscalizar as aplicações das reservas do FAMRIGS;

d) propor ao Conselho de Representantes da AMRIGS as emendas, modificações ou reformas deste Regulamento;

e) resolver os casos omissos neste Regulamento, “ad-referendum” da Diretoria e do Conselho de Representantes.

Art. 5°. – Serão recursos do FAMRIGS:

a) a arrecadação realizada pela Associação Médica do Rio Grande do Sul, através de taxas cobradas pelo fornecimento de formulários para ATESTADOS MÉDICOS;

b) uma taxa de Inscrição a ser paga por todos os Associados da AMRIGS atuais e futuros;
b.1 – a taxa de inscrição compulsória terá o valor correspondente a uma anuidade do FAMRIGS, por ano de formado; para efeito de cálculo serão considerados os valores vigentes na época do ingresso;

b.2 – aos sócios efetivos, enquanto Residentes, será optativo o ingresso no FAMRIGS;

b.3 – para os sócio Residentes a contagem de ano de formado terá início após a residência;

b.4 – candidatos formados antes de 1975, ano da criação do FAMRIGS, pagarão somente desde 1976;

b.5 – em caso de reingresso deverão ser pagas as anuidades faltantes;

c) taxa de manutenção, incluída na mensalidade da AMRIGS;

c.1 – a taxa de manutenção será igual a 10% (dez por cento) do valor da mensalidade dos sócios da Capital, iniciando-se sua cobrança a partir de fevereiro de 1976, juntamente com a mensalidade da AMRIGS;

d) verbas orçamentárias destinadas especificamente ao FAMRIGS, por órgãos federais, estaduais e municipais;
e) doações feitas por entidades públicas ou privadas;  

f) transferência de saldos orçamentários da AMRIGS e de seus Departamentos, Sociedades Filiadas e Regionais, quando aprovadas por suas respectivas Diretorias;

g) contribuições e doações de associados ou outras pessoas; 

h) rendas obtidas pela aplicação de suas reservas.
Art. 6°. – Os recursos do FAMRIGS só poderão ser aplicados em suas finalidades específicas, obedecendo ao seguinte critério:

a) os encargos administrativos não poderão ultrapassar a 10% (dez por cento) de sua arrecadação anual;
b) os restantes 90% (noventa por cento) serão aplicados para fins específicos do FAMRIGS.

Art. 7°. – Os recursos do FAMRIGS, destinados à assistência direta do médico, deverão custear:

a) pecúlio aos beneficiários expressamente designados, destinando-se para tal 80% (oitenta por cento) do resultado das aplicações trimestrais do Fundo, que serão divididas  pelo número de associados falecidos no trimestre e distribuídos entre seus beneficiários;   

b) empréstimo direto ao médico para custear despesas de tratamento de sua saúde ou de seus dependentes diretos, dando-se preferência as despesas realizadas com Cooperativas Médicas, destinando-se para tal 20% (vinte por cento) do resultado das aplicações dos recursos do Fundo.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8°. – O presente Regulamento Geral entrará em vigor após aprovado pelo Conselho de Representantes, em 25 de outubro de 1975, e após registro no Cartório Especial de Títulos e Documentos.
Art. 9°. – O presente Regulamento só poderá ser modificado em Sessão Ordinária ou Extraordinária do Conselho de Representantes da Associação Médica do Rio Grande do Sul.

Art. 10°.  – O Fundo de Assistência ao Médico da Associação Médica do Rio Grande do Sul (FAMRIGS) só poderá extinguir-se pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho de Representantes da AMRIGS, presente em Sessão Geral Extraordinária, especificamente convocada para tal fim.

Art. 11°. – No caso de ser extinto o FAMRIGS, os bens patrimoniais e financeiros passarão à Associação Médica do Rio Grande do Sul.

Art. 12°. – Após a aprovação e registro no Cartório de Registro Especial de Títulos e Documentos deste Regulamento Geral, deverá transcorrer o prazo de 12 (doze) meses antes de se iniciar a aplicação efetiva do FAMRIGS, a fim de que se obtenham recursos suficientes para garantir um perfeito funcionamento.

§ Único – Neste período de carência vigorará o sistema vigente de pecúlio da AMRIGS.
Art. 13°. – Somente poderão usufruir dos benefícios do FAMRIGS os sócios que estiverem quites com as mensalidades da AMRIGS e tiverem integralizado a taxa de inscrição.

Art. 14°. – Toda vez que o associado da AMRIGS estiver em atraso com suas mensalidades, em período igual ou superior a 3 (três) meses, perderá seus direitos aos benefícios do FAMRIGS, ficando sujeito a carência de 6 (seis) meses após a regularização de suas mensalidades.

Art. 15°. – Revogam-se as disposições em contrário.

NORMAS COMPLEMENTARES DO FAMRIGS
FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO MÉDICO DA AMRIGS

A DIRETORIA DA AMRIGS, atendendo proposição do CONSELHO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA, em reunião de Diretoria do dia 13/04/77, aprovou as seguintes NORMAS COMPLEMENTARES, que visam disciplinar o pagamento do pecúlio aos beneficiários do associado falecido.

1. – Os beneficiários do associado da AMRIGS e, nessa condição, integrantes do FAMRIGS deverão comunicar à Diretoria da AMRIGS, em formulário próprio seu falecimento devendo instruir o pedido com os seguintes documentos:

a) cópia da Certidão de óbito, devidamente autenticada em cartório;

b) procuração lavrada em Cartório (quando o requerente não for o próprio beneficiário).

1.1 - A referida comunicação deverá ocorrer até quinze dias do mês seguinte ao trimestre civil vencido, em que ocorreu o óbito.

2. - Quando não houver beneficiários nem herdeiros legais habilitados ao recebimento do Pecúlio do FAMRIGS, no prazo previsto no item.
1.1 – mas o óbito for do conhecimento da Diretoria da AMRIGS, o valor correspondente ficará depositado em conta própria, aos cuidados do FAMRIGS, para posterior pagamento a quem de direito.

3. – O pagamento do pecúlio só ocorrerá se o ex-associado estiver quites com suas obrigações sociais junto à tesouraria da AMRIGS.

3.1 – Para efeito desse dispositivo, considera-se em dia o atraso que não atinja as três últimas mensalidades, as quais serão descontadas do Pecúlio, quando de seu pagamento, a quem de direito.

5. – A Diretoria da AMRIGS e suas Filiadas envidarão esforços para comunicar aos beneficiários do ex-associado, dos seus direitos junto ao FAMRIGS, devendo prestar-lhes toda a assistência necessária para o recebimento do Pecúlio.

6. – Na hipótese de não ocorrer nenhum óbito no trimestre, a importância que seria rateada fica incorporada ao FUNDO FAMRIGS.

